
Sarney crê que as mudanças efetuadas através do pacote serão importantes para o crescimento do pais 
gração à sociedade. 

Gastos: 1,1 trilhão de cruzeiros. 
IV) Reorganização Agrária 
Objetivo: assentamento de traba-

lhadores rurais e colonização : 
Gastos: 2,2 trilhões de cruzeiros. 
V) Projetos Nordeste 

Programa de apoio ao pequeno 
produtor rural. 

Objetivo: erradicação da pobreza 
absoluta no meio rural nordestino: 

Gastos: 10,6 trilhões de cruzeiros. 
Ensino. saúde e saneamento —

gastos de 320 bilhões. 
VI) Irrigação 
Objetivo: 1 milhão de hectares ir-

rigados no período 1986/1990, e 90 mil 
hectares em 1986. 

Gastos: 1,3 trilhões. 
VII) Transportes Urbanos de Massa 
Objetivo: propiciar à população de 

menor poder aquisitivo maior loco- 
moção eficiente e de baixo preço. 

Gastos: 3,3 trilhões. 
Resumo das medidas de redução e 

moralização dos gastos públicos 
Administração direta 

a) Criação do CIRP — CONSELHO 
INTERMINISTERIAL DE RE-
MUNERAÇAO E PROVENTOS — O 
CIRP terá a atribuição de estabelecer 
critérios e apontar diretrizes gerais 
para a orientação da política de re- 

peza, conservação de piscinas. salários 
de empregados domésticos. serviços de 
lavanderia, consumo de gás. água. 
energia elétrica, linhas telefônicas, 
segurança e outras. 

e) Limitação do uso de veículos 
oficiais — Com esta decisão, a utili-
zação de veículos oficiais fica restrita 
aos ministros de Estado, consultor-
geral da República. procurador-geral 
da República e diretor-geral do DASP, 
aos secretários-gerais dos Ministérios, 
ao presidente ou titular de cargo 
equivalente e Autarquia Federal ou or-
gão autônomo. e a servidores cujas 
atribuições exijam a realização de 
atividades externas. 

A medida enseja significativa re-
dução da frota de veículos e economia 
de recursos do Tesouro. notadamente 
nos gastos com lubrificantes, combus-
tíveis e manutenção. 

fl Redução de 20% das Despesas a 
Serviços de Terceiros para a Adminis-
tração Direta — Propõe-se uma re-
dução real de 20 "I, em relação ao ano de 
1985. das despesas relativas a serviços 
de terceiros, decorrentes de contra-
tação de mão-de-obra indireta através 
de contratos-convênios, acordos a 
ajuste de prestação de serviços de con-
sultoria, assessoramento, projetos. 
levantamentos de situações, diagnós- 

Prioridades sociais para 1986 
Quadro de recursos orçamentários 

bilhões)  (Em Cr$ 
Alimentação popular 12.861,0 
1.1. Programa de Alimentação Popular (MA/MS) 500,0 
1.2. Programa de Suplementação Alimentar (MS) 	' 2.912,6 
1.3. Programa Nacional de Alimentação Escolar (MEC) 8.448,41 
1.4. Programa Nacional do Leite para Crianças Carentes 

(Seplan /SEAC ) 1.000,0'2 

Abastecimento 21.970,0 
2,1 . Política de estoques reguladores e subsidio a produtos agrícolas 21.970,0 

Atendimento de necessidades sociais básicas 23.565,9 
3.1. Saúde (MS) 8,243,23 
3.2 Educactin básica IMM ----- — ,' 	-- 4.01'9:8 
3.3. Habitação e melhoria urbana (MDU) 5.195,04 
3.4. Saneamento básico (MDU /MS) 4.701,95 
3.5. Justiça (MJ) 1.106,06 
3.6. Assistência Social 300,0 

Reorganização e reforma agrária 2.171,0  , 
4.1. Assentamento de trabalhadores rurais, colonização e 

regularização fundiária 2.171,0 

Projeto Nordeste 10.893,5 
5.1. Programa Regional de Apoio ao Pequeno Produtor Rural 10.673,5 
5.2. Ações de ensino no Nordeste rural 60,0 
5.3. Ações de saúde no Nordeste rural 40,0 
5.4. Ações de saneamento em áreas rurais 120,0 
Irrigação 

4........... 
1.334,5 

Transporte urbano de Massa (MT ► 
/fflON■WIMMINNIN■ 

3.350,07 
TOTAL 	 i 76.145,9 

Notas: 
1 —  Inclui previsão de suplementação de Cr$ 3.400 bilhões, proveniente da Reserva 
de Contingência do Orçamento da União para 1986. 
2 — Refere-se a previsão de suplementação de Reserva de Contingência-1986. 
3 — Inclui previsão de suplementação de Cr$ 1.500 bilhões, proveniente da Reserva 
de Contingência-1986. 
4 — Inclui recursos do BNH no valor de Cr$ 3.231 bilhões. 
5 — Inclui recursos do BNH no valor de Cr$ 2.984 bilhões. 
6 — Inclui previsão de recursos no valor de Cr$ 1 bilhão, do FAS, para financia-
mento aos Estados. 
7 — Inclui recursos, no valor de Cr$ 1.275,8 bilhão, provenientes de operações de 
crédito para aquisição de bens no exterior. 

muneração do pessoal ativo e inativo 
do Sistema de Pessoal Civil da Ad-
ministração Federal — S I PEC . O Con-
selho será presidido pelo ministro Ex-
traordinário para Assuntos de Ad-
ministração e composto, também, pelo 
ministro-chefe da Secretaria de Pla-
nejamento da presidência da Repú-
blica, ministro da Fazenda e ministro 
do Trabalho. 

131 Proibição do ingresso de pessoal 
nos órgãos da Administração Direta e 
Autarquias até 30.06.86 — amplia-se 
com essa medida a' abrangência do 
decreto n" 91.903, de 5.7.85, que apesar 
de ter proibido o ingresso de pessoal em 
cargos ou empregos que viessem a 
vagar por aposentadoria ou falecimen-
to, não previu. expressamente, a si-
tuação do ingresso de pessoal em car-
gos vagos, nem excluiu a possibilidade 
de criação de novos cargos ou funções 
de confiança. mesmo que com o ofe-
recimento de compensação, significan-
do prejuízo para as medidas de conten-
ção de despesas . 

Modernização e Racionalização 
das Estruturas da Administração 
Direta e Autarquias — Caberá à 
Secretaria de Planejamento da Pre-
sidência da República e ao Departa-
mento Administrativo do Serviço 
Público promoverem amplo levan-
tamento visando à modernização e 
racionalização das estruturas da Ad-
ministração Federal e das Autarquias 
Federais, até que a Comissão Geral da 
Reforma Administrativa estipule os 
princípios da organização da Adminis-
tração. Este levantamento tem por ob-
jetivo adequar órgãos da Adminis-
tração ao cumprimento das priori-
dades governamentais, admitindo o 
encaminhamento de propostas de ex-
tinção, fusão e/ou incorporação de ór-
gãos ou entidades e proibindo a al-
teração de estruturas da Adminis-
tração Direta e Autarquias que im-
pliquem em aumento de despesas .  

Proibição de Construção. 
Aquisição ou Locação de Imóveis 
Residenciais fora do D. F. — Esta 
proibição abrange também as empresas 
estatais (empresas públicas, sociedade 
de economia mista, suas subsidiárias e 
controladas. fundações instituídas ou 
mantidas pela União. ou empresas por 
ela controlada, direta ou indiretamen-
te). 

Além disto. veda, nestes casos e nas 
ocupações permitidas. que a Adminis-
tração venha a arcar com despesas de 
fornecimento de mobiliários, gêneros 
alimentícios, bebidas, material de lim- 

ticos, elaboração de planos e estudos 
ou quaisquer outros semelhantes : e de 
propaganda, publicidade. passagens e 
viagens. 

g) Limitação da Prestação, de Ser-
viço Extraordinário (horas extras) no 
Serviço Público Federal— A duração 
das horas extras não poderá exceder a 2 
(duas) horas diárias, tendo como limite 
máximo 44 '(quarenta e quatro) horas 
mensais e 88 (oitenta e oito) horas 
anuais. 

Estes limites serão admitidos 
apenas quando comprovada a sua ur-
gência e necessidade inadiável. desde 
que reconhecidos e autorizados pelo 
dirigente do órgão, mediante homo-
logação da autoridade imediatamente 
superior. 

Empresas Estatais e Fundações 
Redução em 10% das despesas 

das estatais com pessoal — a redução 
aplica-se às entidades típicas do 
Governo ou seja. àquelas mantidas 
majoritariamente com recursos oriun-
dos do Governo e que. na  maior parte 
dos casos. prestam serviços tipicamen-
te estatais. 

Prorrogação. até 30.06.86, da 
proibição de contratar pessoal — a 
prorrogação estende até 31 de junho de 
1986 a proibição de se contratar pes-
soal , exceto as substituições, nos em-
pregos operacionais. 

Necessidade de autorização do 
presidente da República para novos in-
vestimentos — as empresas estatais só 
poderão iniciar novos projetos. da mes-
ma forma que a ampliação e moder-
nização de empreendimentos existentes 
cujo valor total de investimentos seja 
superior a 2.000.000 (dois milhões) de 
ORTN's. após prévia e expressa 
anuência do presidente da Republica. 
mediante proposição do titular da 
Seplan.   

Quanto aos investimentos inferiores 
ao limite fixado, estes poderão ser 
realizados, só e tão-somente, após 
definição precisa dos recursos neces-
sários à sua efetivação e desde que in-
cluídos e aprovados nos respectivos or-
çamentos e programas de dispêndios 
globais. 

Restrição do uso de veículos 
oficiais. reservando-os aos presidentes 
de empresas estatais e fundações, e 
venda dos veículos considerados ex-
cedentes — apenas os presidentes . ou 
titulares de cargo analogo, poderão 
utilizar veículo de representação pes-
soal. Ao mesmo tempo, proíbe a lo-
cação e a renovação de contratos de 

"0 País voltou aos trilhos e agora é a vez de mudanças importantes e 
ambiciosas no setor público" — garantiu ontem de manhã o presidente 
,bse Sarney, ao dar conhecimento ao público em geral de todas as medidas 
contidas no tão discutido "pacote econômico", que os assessores do gover-
no insistem em chamar de "programa de mudanças - . 

Ao discursar na mesma solenidade, no Palácio do Planalto, o ministro 
da Fazenda. Dilson Funaro, assegurou que entre as medidas anunciadas 
"nenhuma poderia atrapalhar o investiu -lento tão necessário em nosso País 
para manter esse crescimento permanente". E lembrou o perigo do Brasil 
passar o século XX convivendo com a "miséria absoluta". 

Mudanças na tributação fiscal. racionalização dos gastospúblicos e um 
programa de Cr$ 76 trilhões, somente em 1986, no setor de prioridades 
sociais. foram os itens principais descobertos no "pacote", quando ele foi 
aberto ontem de manhã. 

Abaixo, um resumo do primeiro pacote econômico da Nova República 

Sarney vê o País de volta aos trilhos 

I Programa de 
prioridades sociais 

I. Alimentação popular 
Programa de Alimentação Po-

pular : 
Programa de Suplementação 

Alimentar: 
Reforço Alimentar ao Programa 

de Creches: 
Programa Nacional de Alimen-

tação Escolar: 
Programa Nacional do Leite para 

Crianças Carentes: 
2. Abastecimento 
a) Política de estoques reguladores e 

subsídios e produtos agrícolas: 
3. Atendimento de necessidades 

sociais básicas 
Saúde básica e distribuição de 

medicamentos: 
Educação básica: 
Habitação e melhoria urbana: 
Saneamento básico; 
Justiça: 

4. Reorganização agrária 
a) Assentamento de trabalhadores 

rurais e colonizações: 
5. Projeto Nordeste 

Programa Regional de Apoio ao 
Pequeno Produtor Rural: 

Ações de ensino no Nordeste 
rural : 

Ações de saúde no Nordeste 
rural : 

Ações de saneamento em áreas 
rurais: 

6. Irrigação 
7 Transporte urbano de massa. 

II - Medidas de redução 
e contenção de 

despesas na Administração Federal 
direta. indireta 

e Fundações 
1. Administração direta 
a) Criação do CIRP — Conselho In-

terministerial de Remuneração e 
Proventos • 

b) Proibição do ingresso de pessoal 
nos órgãos da Administração Federal 
Direta e Autarquias, até 30 de junho de 
1986: 

c) Modernização e racionalização 
das estruturas da Administração 
Direta e Autarquias. 

dl Proibiçao da construção, aqui-
sição ou locação de imóveis residen-
ciais, fora do Distrito Federal: 

Limitação do uso de veículos 
oficiais; 

Redução real de 20 "I das despesas 
relativas a serviços de terceiros para a 
Administração Direta: 

Limitação da prestação de ser-
viço extraordinário (horas extras) no 
Serviço Público Federal : 

2. Empresas Estatais e Fundações 
a) Redução de 10"/ das despesas 

com pessoal das empresas estatais (em 
alguns casos redução só pessoal ad-
ministrativo):  

IA Prorrogação. até 30.6.86, da 
proibição de contratar pessoal ; 

c) Necessidade de autorização do 
Presidente da República para novos in-
vestimentos: 

d) Restrição do uso de veículos 
oficiais. reservando-os aos presidentes 
de empresas estatais e fundações, 'e 
venda dos veículos considerados ex-
cedentes: 

e) Centralização do orçamento das 
empresas estatais típicas de governo. 
que dependem do orçamento geral da 
União, na Secretaria de Orçamento e 
Finanças (SOF) da SEPLAN: 

f) Redução, real de 20 "I das despesas 
relativas a serviços de terceiros ; 

g) Auditoria operacional de e,m-
presas estatais do setor produtivo. 

III — Justiça Tributária 
1. Alteração do Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas 
a) Elevação do limite de isenção: 
b I Aumento do número de pessoas 

isentas: 
Redução do ImpoSto de Renda na 

( Fonte para assalariados até 100 sa-
lários =imos: 

Modificação na sistemática da 
devolução do Imposto de Renda: 

2. Alteração no Imposto de Renda 
das Pessoas Jurídicas 

Apresentação de duas declara-
( ções de renda por ano por parte das 
grandes empresas (cerca • de 3 '1 de 

, todas as pessoas jurídicas): 
Depreciação acelerada de ins-

talações. máquinas e equipamentos 
(incentivo à modernização das em-
presas): 

Facilidade para opção, para 
pequenas e médias empresas, pela 
tributação com base no lucro presu-
mido: 

Extensão da incidência do Im-
posto de Renda na fonte a todas as pes-
soas jurídicas prestadoras de serviços. 

3. Tributação dos rendimentos e 
ganhos de capital 

Incidência de tributo sobre os 
rendimentos de capital. independen-
temente da denominação que lhes seja 
dada ou da espécie de título ou de con-
trato: 

Cobrança do Imposto de Renda 
exclusivamente na fonte para ganhos 
financeiros, à alíquota única de 40 (":. 

4. Antecipação de prazos de pa-
gamento de tributos 

a) Redução dos prazos de pagamen-
to do I PI — fumo e sobre automóveis. 
do Imposto Unico sobre Energia 
Elétrica e das quotas de previdência 
para combustíveis. loteria e compe-
tições hípicas: 

5. Incentivos Fiscais 
Prorrogação. até 1988, dos prazos 

- de vigência dos incentivos regionais e 
setoriais na área do Imposto de Renda 

, das pessoas jurídicas (Sudam. Sudene. 
Pesca e Embraer): 

Prorrogação dos prazos de vigên-
- cia da alíquota especial para conces- 

sionárias de serviços públicos, de ener- 
gia elétrica e telecomunicações e em-

, presas de saneamento básico 
Isenção do Imposto sobre os Ser-

viços do Transportador Rodoviário ,  
autônomo e diminuição de seu Imposto 
de Renda na fonte: 

Anistia fiscal dos débitos das 
débitos de valor originário igual ou in-

' ferior a 100 mil cruzeiros, e redução das 
. multas e juros para os contribuintes 

que pagarem seus débitos até 10.1.86. 
6. Substituição do Imposto de Ren-

, da pelo Imposto sobre Operações 
Financeiras nas Operações Financeiras 
de curto prazo e nas Operações a termo, 
futuro e opções em Bolsas de Valores. j 

IV — Programa de privatização 
e democratização do capital 

1. Estabelecimento de Normas para 
o Programa de Privatização 

a. Procedimentos para transferência 
do controle de empresas públicas no 
setor privado e para abertura do capital  

social das estatais: 
b. Criação do Conselho Interminis-

terial de Privatização: 
.. c. Princípios básicos do Programa ; 

d. Estancamento do processo de 
multiplicação das estatais. 

Determinação de privatização 
imediata — prazos e providências 

Democratização dó capital 
Reordenação de dispositivos 

legais referentes ao mercado de capitais 
e as sociedades de economia mista:  

Descentralização e privatização 
da parte dos recursos do Programa de 
Integração Social que estimula a cons-
tituição de Entidades Fechadas de 
Previdência Privada : 

Simplificação no resgate de 
quotas dos Fundos Fiscais. 

V. Uniformização dos índices 
de correção monetária. 

cambial e salarial 
Sumário 

(a) O Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Ampliado (IPCA) passa a 
reger ao mesmo tempo os índices de 
correção monetária, cambial e salarial. 

lb I Os reajustes salariais. a partir de 
janeiro de 1986, serão ditados pela 
variação semestral do IPCA nos seis 
meses imediatamente anteriores. 

O valor da ORTN a partir do dia 
primeiro de dezembro de 1985 será 
ditado pela variação Mensal do IPCA 
observada no mês imediatamente an-
terior. 

A variação cambial. no período 
compreendido entre o dia 15 de novem-
bro e 15 de dezembro será ditada pela 
variação do IPCA observada no mês de 
novembro. A mesma sistemática valerá 
para os períodos subsequentes. 

RESUMO DOS PROGRAMAS 
SOCIAIS PARA 1986 

I) Alimentação: nessa área, o 
Governo está tomando três medidas: 

a) Programa de Suplementação 
Alimentar — beneficiará gestantes e 
nutrizes • e crianças até 4 anos de idade 
(previamente atingia apenas crianças 
ato 3 anos): beneficiará 10 milhões de 
Pbsoas, com gastos de 3 trilhões de 
cruzeiros : 

13 ► Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (merenda) -- as crianças 
clé 7 a 14 anos receberão doravante 
merenda todos os dias úteis do ano (270 
dias). ao invés de apenas 180 dias em 
1985. Além disso, serão também aten-
didos os irmãos entre 4 e 6 anos. Serão 
beneficiados 25 milhões de escolares 
entre 7 e 14 anos, e. adicionalmente, 5 
milhões de irmãos em idade pré-
escolar. Serão gastos cerca de 8 tri-
lhões e 500 bilhões de cruzeiros 

c) Programa Nacional do Leite para 
Crianças Carentes — este novo pro-
grama objetiva suprir as necessidades 
de leite das crianças até 7 anos que per-
tençam a famílias situadks na a fair.cLe 
ate 2 salários mínimos de renda. No 
exercício de 1986, atenderá 1.5 milhões 
de crianças. chegando até 1989 a aten-
der 10 milhões de crianças. O custo em 
1986 é de 1 trilhão de cruzeiros. 

Além disso. o Governo desenvolverá 
em 1986 os seguintes programas: 

Programa de Alimentação Po-
pular (PAP) — objetiva baratear os 
gêneros alimentícios, vendidos a preços 
altos. em geral. nas periferias. Atingirá 
10 milhões de pessoas. com  gastos de 
500 bilhões de cruzeiros: 

Reforço Alimentar ao Programa 
de Creches para Crianças Carentes —
serão atendidas 1.3 milhões de crian-
ças, com gastos de 300 bilhões. Com  
essas medidas, até o fim do Governo 
Sarney todas as crianças até 14 anos 
receberão alimentação adequada. 

II) Abastecimento: o governo dis-
penderá , em 1986, 22 trilhões de 
cruzeiros em estoques reguladores e 
subsídios a produtos agrícolas (incluin-
do o trigo). 

III) Atendimento das Necessidades 
Sociais Básicas 

a) Saúde 
Infra-Estrutura — ampliação da 

rede básica : construção dé postos. cen-
tros de saúde e unidades mistas, bem 
como implantação de rede de supri-
mento de sangue e hemoderivados e de 
laboratórios de saúde pública — inves-
timentos : 1.1 trilhão de cruzeiros; 

Operação da Rede Básica de Ser-
viços de Saúde — apoio às Secretarias 
de Saúde, assistência médica e odon-
tológica, saúde materno-infantil. A 
clientela potencial nessa área é de 40 
milhões de mulheres e 12 milhões de 
crianças. Os gastos previstos atingem 
os 710 bilhões de cruzeiros: 

Controle de Doenças Transmis-
siveis — o combate a doenças trans-
missíveis tem como metas básicas : 

— erradicar a poliomielite e a raiva. 
bem como assegurar o controle epi-
demiológico do sarampo. tétano, co-
queluche e difteria : 

-- reduzir a incidência das seguin-
tes doenças endêmicas: 

malária : de 25.5 para 15 casos 
por 1.000 habitantes: 

doença de Chagas: interrupção 
da transmissão na metade dos 2.135 
municípios onde ocorre: 

esquistossomose: redução para 
5 I da prevalência nas áreas endê-
micas: 

-- febre amarela: prevenção da 
doença nas áreas urbanas e controle da 
forma silvestre: 

diminuir os riscos de infecção, 
morbidade e mortalidade por tuber-
culose. hanseníase e doenças sexual-
mente transrnissíveis. 

GASTOS  : 2,2 trilhões de cruzeiros. 
Ainda na área da saúde. o Governo 

inicia, neste momento. um  Programa de 
Universalização de Medicamentos, dis-
tribuindo cerca de 40 medicamentos es-
senciais a 30 milhões de pessoas. (Vide 
Exposição de Motivos sobre medica-
mentos). 

b I Educação Básica 
Programa Educação para Todos —

gastos de 4 trilhões, sendo 1.1 trilhão 
para material escolar e 2.9 trilhões para 
construção. ampliação e recuperação de 
salas de aula, criando-se 1 milhão de 
novas vagas. e para projetos de me-
lhorias da qualidade do ensino. 

Habitação e Saneamento 
Gastos previstos: 9.6 trilhões de 

cruzeiros. 
Objetivos: ampliar o atendimento, 

no que concerne à habitação e sa-
neamento básico, às populações de 
favelas ou cortiços. 

Justiça 
Objetivos: melhoria e modernização 

dos serviços de segurança pública no 
combate à violência e à criminalidade: 
melhoria das condições fie vida da 
população carcerária e racionalização 
dos procedimentos para sua reinte- 

locação de veículos de representação 
pessoal e determina que os que vierem 
a ser desativados serão vendidos. 

Centralização do orçamento das 
estatais na Secretaria de Orçamento e 
Finanças (SOF) da Seplan — a cen-
tralização dos orçamentos das estatais 
na Secretaria de Orçamento e Finanças 
da Seplan elimina a duplicidade de 
controle governamental sobre as 
propostas orçamentárias elaboradas 
pelas autarquias federais e pelas fun-
dações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público. Com  isto, dispensa-se o 
exame da Secretaria de Controle das 
Empresas Estatais, exceto o Bacen e as 
entidades do Sinpas. 

Redução real de 20 % das des-
pesas relativas a serviços de terceiros 
-- a redução real de 20 ": das despesas 
relativas a serviços de terceiros se 
reflete na contenção de gastos com a 
contratação de mão-de-obra indireta 
através de contratos , convênios acor-
dos ou ajustes (celebrados com firmas 
particulares ou com entidades públicas 
ou outras empresas estatais), bem as-
sim com as despesas decorrentes de 
prestação de serviços de consultoria, 
assessoramento. projetos, estudos e 
das despesas com propagandas, pu-
blicidade, passsgens e viagens. 

Auditoria operacional de em- 
presas estatais do setor produtivo — a 
promoção de unia auditoria operacional 
em empresas estatais do setor pro-
dutivo consistirá na avaliação das em-
presas e em sua classificação ou função 
dos lucros operacionais e final , em três 
grupos. 

Num destes grupos estarão rela-
cionadas as empresas operacionalmen-
te rentáveis e com estruturas de capital 
economicamente consentâneas 

As "empresas problemas -  propõe-
se a realização de auditoria operacional, 
que poderá indicar os pontos nevrál-
gicos, relativos ao pessoal, estoque, 
niveis de preços e tarifas, situação 
econômico-financeira e apresentar as 
medidas corretivas consequentes . 

Resumo 
Medidas de Justiça Tributária 

Nota I 
Alterações do Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas. 
As alterações propostas no âmbito 

do Imposto de Renda das Pessoas 
Físicas têm por objetivo aliviar a 
tributação sobre os rendimentos do 
trabalho. 

Tais alterações apresentam os 
seguintes efeitos: 

I) Elevação do limite de isenção: 
As pessoas físicas que auferirem 

rendimentos brutos mensais até 5 
salários mínimos, atualmente 3 milhões 
de cruzeiros, ficarão isentas da con-
tribuição para Impoto de Renda. 

Os contribuintes cujos rendimentos 
mensais forem iguais ou inferiores a 7 
salários mínimos (4.200 mil cruzeiros) e 
que tenham 3 ou mais dependentes 
também estarão isentos do imposto. 
Um assalariado nessa faixa está re-
colhendo hoje 390 mil cruzeiros de im-
posto mensalmente e. a partir de ja-
neiro, passará a ser isento de contri-
buição. 

Redução do número de contri-
buintes: 

O novo limite de isenção beneficiára 
1 milhão e duzentos mil contribuintes 
os quais ficarão dispensados do re-
colhirhento na fonte. Eles representam 
hoje cerca de 17": do total dos con-
tribuintes. 

Por efeito da ampliação do limite de 
insenção. o atual universo de contri-
buintes. de 6 milhões e 850 mil será 
reduzido para 5 milhões e 650 mil. 

Aproximadaniente três milhões e 
setecentos mil declarantes, na faixa de 
rendimentos de 5 a 10 salários mínimos 
mensais. terão uma redução do imposto 
de renda na fonte superior a 65 
Nessa faixa se encontram quase 54 "/ do 
total dos contribuintes. 

Para as pessoas que recebem ren-
dimentos mensais entre 10e 20 salários 
mínimos. a redução média das reten-
ções do imposto de renda na fonte será 
de 61 beneficiando um milhão e 
trezentos mil declarantes, ou 19"I do 
total dos contribuintes. 

Ou seja. de 5 a 20 salários mínimos. 
serão beneficiados 5 milhões de pes-
soas, que representam 63 ": do universo 
dos contribuintes. 

Cerca de seiscentos mil contribuintes 
recebem rendimentos mensais entre 20 
e 50 salários mínimos. A redução média 
do imposto de renda na fonte para os 
declarantes dessa faixa de rendimentos 
será de 43 beneficiando. aproxi-
madamente 9 do total dos declaran-
tes. 

Os contribuintes com rendimentos 
mensais entre 50 e 100 salários mí-
nimos representam menos de 1 do 
total dos deClarantes. ou aproxima-
damente quarenta mil pessoas. A 
redução do imposto na fonte para esses 
contribuintes ainda será superior a 
30": 

Redução do Imposto de Renda na 
Fonte para os Rendimentos do Tra-
balho: 

Com a aplicação da nova tabela do 
Imposto de Renda. todos os contri-
buintes pagarão menos impostos na 
fonte. A redução do imposto, de 50 "1na 
média. será maior para os contribuin-
tres de menores rendas. 

Como exemplo, um declarente com 3 
dependentes e que ganha atualmente 
10 salários mínimos por mês. está con-
tribuindo para o imposto de renda 
com 784 mil cruzeiros, mensalmente. 
Mantido o atual sistema, com o reajus-
te dos valores da tabela do Imposto de 
Renda na Fonte em janeiro próximo, 
sua contribuição seria de 450 mil 
cruzeiros mensais. Pela nova tabela. o 
imposto será de 132 mil cruzeiros, 
ocorrendo. portanto. uma redução de 
83 do imposto, com respeito ao valor 
atual. Em relação a este valor sua ren- 

da disponível aumentará em Cr$ 652 
mil cruzeiros. 

Para os contribuintes assalariados, 
cujo ganho mensal equivale a 20 sa-
lários mínimos e que tenham três 
dependentes. o imposto na fonte será 
reduzido de 2 milhões é 426 mil cru-
zeiros pagos atualmente para 735 mil 
cruzeiros a partir de janeiro de 1986, ou 
seja, em relação a situação atual haverá 
um ganho de renda disponível de 1.691 
mil cruzeiros mensais. 

Aqueles que hoje recebem na faixa 
de 30 salários mínimos (18 milhões de 
cruzeiros) por mês e tenham três de-
pendentes. recolhem, pela sistemática 
atual, 4 milhões e 694 mil cruzeiros de 
imposto de renda na fonte. Pela nova 
tabela, as retenções mensais serão 
reduzidas a 1 milhão e 726 mil cru-
zeiros. Neste caso, o ganho de renda 
disponível será de 2.868 mil cruzeiros. 

Na faixa de 50 salários mínimos (30 
milhões) mensais, a contribuição do 
imposto passará de 9.931.000 cruzeiros 
para 4.912.000 cruzeiros. 

Mesmo para os contribuintes com 
renda mensal de 100 salários mínimos 
mensais (60 milhões de cruzeiros). o 
impósto de renda retido na fonte so-
frera uma redução significativa, de 
mais de 20 "/, em relação à retenção 
atual. 

Em termos globais, noventa e cinco 
por cento (95 `')) dos declarantes estarão 
pagando menos da metade do imposto 
na fonte por eles pago atualmente. 

4) Simplificação dos Procedimentos 
Além das vantagens enumeradas 

acima. que representarão um aumento 
da renda mensal disponível para o con-
sumo dos trabalhadores . as alterações 
propostas visam também eliminar as 
distorções hoje existentes, materia-
lizadas no enorme volume de resti-
tuições. que significavam, do ponto de 
vista do contribuinte, um empréstimo 
compulsório ao governo, dificultando 
ao mesmo tempo a programação or-
çamentária e financeira do Tesouro. 

Considerando 1986 como período de 
transição, ainda se configurará nesse 
exercício direito à restituição sobre 'o 
imposto pago em 1986, apesar de já en-
tão se manifestarem os efeitos posi-
tivos da diminuição da retenção na fon-
te. Para fazer frente a este descompas-
so entre a receita e a despesa tributaria, 
as devoluções acima de 10 ORTN serão 
feitas sob a forma de títulos da dívida 
pública, com prazos de resgates cres-
centes, segundo o valor da restituição. 
Estes títulos serão livremente nego-
ciáveis por seus detentores. 

A partir de 1987, estará consolidada 
a nova sistemática de tributação das 
pessoas físicas. em que o imposto 
retido praticamente coincidirá com o 
devido na declaração, 

Nota II 
Alterações no Imposto de Renda 

das Pessoas Jurídicas. 
A legislação do Imposto de Renda 

das Pessoas Jurídicas dispensa um 
tratamento diferenciado as micro. 
pequenas, médias e grandes empresas: 

As microempresas, assim con-
sideradas aquelas com Receita Brutal 

	

anual 	inferior a 10.000 ORTN 
(aproximadamente 770 milhões de 
cruzeiros em janeiro de 1986). gozam de 
total isenção do Imposto de Renda. Em 
1984 essa isenção beneficiou cerca de 
910 mil microempresas, representando 
70"/ do universo de empresas cadas-
tradas. 

As pequenas empresas. cujo 
valores anual da receita bruta não ul-
trapassa 100.000 ORTN (ou 7 bilhões e 
700 milhões de cruzeiros em janeiro de 
1986), são tributadas de forma sim-
plificada com base no lucro presumido 
a alíquota de 25 "I. Hoje, mais de 70 mil 
pequenas empresas se beneficiam dessa 
tributação reduzida. 

As médias e grandes empresas, 
com Receita Bruta anual superior a 
100.000 ORTN (em torno de 7 bilhões e 
setecentos milhões de cruzeiros em 
janeiro de 1986), tributadas com base 
no Lucro Real, representam atualmen-
te 25 do total de empresas. Cerca de 
320 mil empresas pagam a imposto à 
alíquota de 35 

Dentre essas empresas. aquelas que 
apresentam Lucro Real acima de 
40.000 ORTN (cerca de 3 bilhões de ' 
cruzeiros em janeiro de 1986) são con-
sideradas grandes empresas e con-
tribuem com um, imposto adicional de 
10"/ (empresas industriais e comer-
ciais) e 15 "I (entidades financeiras) 
sobre o lucro excedente a esse limite. 
As grandes empresas representam 
aproximadamente apenas 3 ("< do total 
de pessoas jurídicas, correspondente a 
3.796 contribuintes. 

Conforme a proposta. as grandes 
empresas deverão apurar balanço 
semestral e passar a apresentar duas 
declarações de renda• por ano. Tal 
medida não implica em maiores trans-
tornos para tais empresas, uma vez que 
a boa gestão empresarial já requer 
atualmente o levantamento de balan-
ços em intervalos menores, às vezes 
trimestrais ou mesmo mensais. Por 
outro lado. tais empresas já pagam 
tributo na fonte por duodecimos, 
corrigidos anualmente. A declaração 
semestral. ao  propiciar menor intervalo 
para correção das estimativas. facilita 
tanto o planejamento empresarial como 
a regularização dos fluxos de receita do 
Tesouro. 

A título de incentivo ao desenvol-
vimento da atividade industrial. as 
Pessoas Jurídicas poderão utilizar 
processo de depreciação acelerada das 
instalações, maquinas e equipamentos 
novos adquiridos para renovação e am-
pliação da planta. desde que utilizados 
no desenvolvimento da atividade 
operacional. Este incentivo visa impul-
sionar o novo ciclo de investimento . já 
iniciado. e dar curso ao necessário 
processo de modernização da indústria 
brasileira. 

Com vistas a simplificar e reduzir a 
carga tributária das pequenas e médias , 
empresas. e facilitada a opção de 
tributação com base no lucro presu-
mido. através da modificação do 
tratamento fiscal dos lucros distri-
buídos a seus sócios e titulares. per-
mitindo a estes a opção pela tributação 
exclusiva na fonte, a aliquota de 25 ':, 
do lucro distribuído, deixando de sub-
metê-lo à tributação progressiva na 
declaração de rendimentos. Estima-se 
que aproximadamente 200 mil pe-
quenas e médias empresas poderão ser 
beneficiadas. 

Com o sentido de assegurar justiça 
tributária. pela uniformização dos 
procedimentos tributários, se estende a 
incidência do Imposto de Renda na 
fonte a todas as pessoas jurídicas pres-
tadoras de serviços. com  aplicação das 
seguintes alíquotas: 

no caso de serviços de na- 

	

tureza 	caracterizadamente profis- 
sional : 

10 "/. quando se tratar de comis-
sões, corretagens e representação 
comercial. 

Hoje, apenas um pequeno segmen-
to dessas pessoas jurídicas se submete 
à tributação, impedindo tratamento 
semelhante entre as diversas socie-
dades dedicadas a atividade de mesma 
natureza. 

Mais resumo do pacote na página 9. 


